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DESCRIÇÃO

QUADRO!DE!ÁREAS!

PAVIMENTO!TÉRREO!

PAVIMENTO!SUPERIOR

ÁREAS!TOTAIS

ÁREA

1.623,02m²

620,48m²

2.659,65m²

ANEXO!D

QUADRO!RESUMO!DAS!MEDIDAS!DE!SEGURANÇA

EXTINTORES

NT!21
ABC!-!6-A:80-B:C

ILUMINAÇÃO!DE
EMERGÊNCIA

OBEDECERÁ!A!NT!18

AUTONOMIA!MÍNIMA!DE!1!HORA

ALARME!E

DETECÇÃO CONFORME NORMA TÉCNICA NT 19

HIDRANTES

TIPO 4

RTI MÍNIMO DE 32M3
RTI EXISTENTE 35M3

TUBULAÇÃO 63/75 mm - FERRO GALVANIZADO
HIDRANTES

EXPEDIÇÃO SIMPLES
ABRIGO 90x60x17cm

MANGUEIRAS 40mm -

COMPRIMENTO 30m

PREFERENCIALMENTE 2 LANCES

DE 15M

VAZÃO MÍNIMA 300L/min
ESGUICHOS REGULAVEIS - 65MM

PRESSÃO MÍNIMA NO HIDRANTE
MAIS DESFAVORÁVEL 30 mca

SINALIZAÇÃO!DE
EMERGÊNCIA

CONFORME!NORMA!TÉCNICA!NT!02

BRIGADA!DE

INCÊNDIO
CONFORME!NORMA!TÉCNICA!NT!17

CLASSIFICAÇÃO!QUANTO!A!OCUPAÇÃO!OU!USO

GRUPO OCUPAÇÃO DIVISÃO CNAE DESCRIÇÃO EXEMPLO

J DEPÓSITO J-4 - DEPÓSITO DEPÓSITO DE URNAS

D
SERVIÇO

PROFISSIONAL
D-1 8411-6/00

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM
GERAL

ESCRITÓRIO ADMINISTRATIVO

CLASSIFICAÇÃO!QUANTO!À!ALTURA

DENOMINAÇÃO ALTURA (M)

EDIFICAÇÃO DE BAIXA ALTURA 5,32M   (H < 6,00M)

CARGA!DE!INCÊNDIO!-!NT!14

OCUPAÇÃO/USO DESCRIÇÃO DIVISÃO CNAE GARGA DE INCÊNDIO EM MJ/m²

J
DEPÓSITO DE

URNAS
J-4

ANEXO B - DEPÓSITO DE MERCADORIAS
INCOMBUSTIVEIS EM PILHAS DE CAIXAS

ALTURA DE ARMAZENAMENTO = 6M

540 MJ/m²

D
SERVIÇO

PROFISSIONAL
D-1 8211-6/00 700 MJ/m²

CLASSIFICAÇÃO DAS EDIFICAÇÕES E ÁREAS DE RISCO QUANTO À CARGA DE INCÊNDIO

RISCO CARGA DE INCÊNDIO

MÉDIO 540 MJ/m² 300 < CI <=1.200MJ/m²

CONTROLE!DE!MATERIAIS!DE!ACABAMENTO!E!REVESTIMENTO!(NT!10)

PISO

ACABAMENTO

CLASSE I

REVESTIMENTO

PAREDE

ACABAMENTO

CLASSE I

REVESTIMENTO

TETO E FORRO

ACABAMENTO

CALSSE I OU CLASSE II-A

REVESTIMENTO

LEGENDA
HIDRANTE SIMPLES (60x90x17 cm)

COM 2 MANGUEIRAS Ø65mm DE 15 m DE COMP.

CAPACIDADE EXTINTORA DE NO MINIMO 5-BC

CAPACIDADE EXTINTORA DE NO MINIMO 20-B:C

EXTINTOR DE CARGA DE PÓ BC

EXTINTOR DE CARGA CO2

DENTRO DE CAIXA LACRADA C/ TAMPA DE VIDRO A 1.3 m

ACIONADOR MANUAL DO SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME

BLOCO AUTÔNOMO

ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA

ACIONADOR DE BOMBA DE INCÊNDIO
(BOTOEIRA TIPO LIGA DESLIGA)

S1

L/Hmm

S2

L/Hmm

S3

L/Hmm

S12

L/Hmm

SAÍDA DE EMERGÊNCIA

SAÍDA DE EMERGÊNCIA

SAÍDA DE EMERGÊNCIA

L = 2H

H

L = 2H

H

L = 2H

H

AVISADOR SONORO TIPO SIRENE E VISUAL

CENTRAL DE DETECÇÃO E ALARME

REGISTRO DE RECALQUE COM VÁLVULA DE 

RETENÇÃO

S12

L/Hmm
SAÍDA DE EMERGÊNCIA

L = 2H

HSAÍDA

E7

L/Hmm
ABRIGO DE MANGUEIRA E HIDRANTE

E1

L/Hmm
ALARME SONORO

E2

L/Hmm

E3

L/Hmm
COMANDO MANUAL DE BOMBA

COMANDO MANUAL DE ALARME

BATERIA DO SISTEMA DE DETECÇÃO DE ALARME

L = 2H

H

L = 2H

H

S8

L/Hmm
ESCADA DE EMERGÊNCIA

S9

L/Hmm
ESCADA DE EMERGÊNCIA

CAPACIDADE EXTINTORA DE NO MINIMO 2-A; 20-B:C

EXTINTOR DE CARGA DE PÓ ABC

CAPACIDADE EXTINTORA DE NO MINIMO 2-A

EXTINTOR DE CARGA ÁGUA

EM CASO DE

INCÊNDIO

NÃO USE ELEVADOR,

USE ESCADAS

RESERVA DE INCÊNDIO

DIREÇÃO DO FLUXO DA ROTA DE FUGA

SAÍDA FINAL DA ROTA DE FUGA

BOMBA DE INCÊNDIO

CHAVE ELÉTRICA PRINCIPAL

CHAVE ELÉTRICA SECUNDÁRIA



Botoeira  de

Acionamento da

Bomba

2
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0

POSICIONAMENTO DE BOTOEIRAS
E PLACAS DE SINALIZAÇÃO
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P
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P

P

E

E

E

DET. CORRIMÃO 
DET. ESCADA

DETALHE DA INSTALAÇÃO DE 
EXTINTORES

Tubulação Aérea
Tubulação Enterrada

Tubulação Aparente

QUADRO  DE  ABERTURAS

INCENDIO

PLANTA DE SITUAÇÃO, IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTO TÉRREO
QUADRO DE ÁREAS, QUADRO DE MEDIDAS DE SEGURANÇA
NOTAS TÉCNICAS, DETALHES, SÍMBOLOS GRÁFICOS

ENGENHEIRO CIVIL ARTHUR DE ALMEIDA CRUZ
CREA 16478/D-GO

PODER  JUDICIÁRIO  DA  UNIÃO

01

Arthur

Autor do Projeto: 

03

Prancha:

Aprovação:

Conteúdo:

Escala:

Indicada

Data: Desenhista: Revisão:

rev00

Proprietário: UNIÃO

T R E - G O

INC

COMBATE À INCÊNDIO

Novembro/2022

Costa da Cunha Setor Aeroporto, Goiânia - GO

6.171,47 m2Área total do terreno:

1.623,02 m2Área Térrea:

Endereço: Rua 17A, Esquina com as ruas 25A e rua Francisco

620,48 m2Área Superior existente:

416,15 m2Área Superior ampliação:

2.659,65 m2Área total construída:

1.036,63 m2Área Superior:

ESTADO DE GOIÁS
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR

PROCESSO N.º..................................

1. ( X ) Aprovação incial de projeto;
2. ( ) Substituição de Projeto. Protocolo original nº ......................
3. (     ) Com Parecer Técnico: n.°..................../..............
4. (     ) Projeto de Aceite*. Data de construção da edificação: .........................
(*Somente para edificações comprovadamente construídas em data anterior
a 10/03/2007, conforme NT-41).

PROCESSO ANALISADO E APROVADO

DIGITALMENTE

A aprovação deste processo somente terá validade com a

apresentação do respectivo Certificado de Aprovação, o qual será

disponibilizado no sítio do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de

Goiás - CBMGO (www.bombeiros.go.gov.br).

As informações relativas a este processo e a autenticidade de sua

aprovação poderão ser consultados no sítio do CBMGO, de acordo

com os dados e orientações constantes no Certificado de Aprovação.

182400/21
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RESERVATÓRIO

EXCLUSIVO PARA

INCÊNDIO

VOLUME TOTAL: 35 m³

LEGENDA
HIDRANTE SIMPLES (60x90x17 cm)

COM 2 MANGUEIRAS Ø65mm DE 15 m DE COMP.

CAPACIDADE EXTINTORA DE NO MINIMO 5-BC

CAPACIDADE EXTINTORA DE NO MINIMO 20-B:C

EXTINTOR DE CARGA DE PÓ BC

EXTINTOR DE CARGA CO2

DENTRO DE CAIXA LACRADA C/ TAMPA DE VIDRO A 1.3 m

ACIONADOR MANUAL DO SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME

BLOCO AUTÔNOMO

ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA

ACIONADOR DE BOMBA DE INCÊNDIO
(BOTOEIRA TIPO LIGA DESLIGA)

S1

L/Hmm

S2

L/Hmm

S3

L/Hmm

S12

L/Hmm

SAÍDA DE EMERGÊNCIA

SAÍDA DE EMERGÊNCIA

SAÍDA DE EMERGÊNCIA

L = 2H

H

L = 2H

H

L = 2H

H

AVISADOR SONORO TIPO SIRENE E VISUAL

CENTRAL DE DETECÇÃO E ALARME

REGISTRO DE RECALQUE COM VÁLVULA DE 

RETENÇÃO

S12

L/Hmm
SAÍDA DE EMERGÊNCIA

L = 2H

HSAÍDA

E7

L/Hmm
ABRIGO DE MANGUEIRA E HIDRANTE

E1

L/Hmm
ALARME SONORO

E2

L/Hmm

E3

L/Hmm
COMANDO MANUAL DE BOMBA

COMANDO MANUAL DE ALARME

BATERIA DO SISTEMA DE DETECÇÃO DE ALARME

L = 2H

H

L = 2H

H

S8

L/Hmm
ESCADA DE EMERGÊNCIA

S9

L/Hmm
ESCADA DE EMERGÊNCIA

CAPACIDADE EXTINTORA DE NO MINIMO 2-A; 20-B:C

EXTINTOR DE CARGA DE PÓ ABC

CAPACIDADE EXTINTORA DE NO MINIMO 2-A

EXTINTOR DE CARGA ÁGUA

EM CASO DE

INCÊNDIO

NÃO USE ELEVADOR,

USE ESCADAS

RESERVA DE INCÊNDIO

DIREÇÃO DO FLUXO DA ROTA DE FUGA

SAÍDA FINAL DA ROTA DE FUGA

BOMBA DE INCÊNDIO

CHAVE ELÉTRICA PRINCIPAL

CHAVE ELÉTRICA SECUNDÁRIA

Notas Sobre Bombas de Incêndio

1 - Quando o abastecimento é feito por bomba de incêndio, deve possuir pelo menos uma
bomba elétrica ou de combustão interna, devendo ser utilizada para este fim.
2 - As bombas de incêndio dos sistemas de hidrantes e de mangotinhos podem dispor de
dispositivos para acionamento automático ou manual.
3 - Quando o acionamento for manual, devem ser previstas botoeiras do tipo liga-desliga,

junto a cada hidrante ou mangotinho.

4 - Quando a(s) bomba(s) de incêndio for(em) automatizada(s), deve ser previsto pelo
menos um ponto de acionamento e desligamento manual para a(s) mesma(s), instalado em

local seguro da edificação e que permita fácil acesso
5 - A automatização da bomba principal ou de reforço deve ser executada de maneira que,
após a partida do motor, seu desligamento seja somente manual no seu próprio painel de
comando localizado na casa de bombas e no ponto de acionamento e desligamento

instalado em local seguro da edificação e que permita fácil acesso.
6 - A alimentação elétrica das bombas de incêndio deve ser independente do consumo
geral, de forma a permitir o desligamento geral da energia, sem prejuízo do funcionamento
do motor da bomba de incêndio
7 - As automatizações da bomba de pressurização (jockey), para ligá-la e desligá-la
automaticamente e da bomba principal, para somente ligá-la automaticamente, devem ser
feitas através de pressostatos instalados conforme apresentado na Norma Técnica 22 do
CBMGO.

8 - As chaves elétricas de alimentação das bombas de incêndio devem ser sinalizadas com

a inscrição "ALIMENTAÇÃO DA BOMBA DE INCÊNDIO - NÃO DESLIGUE".

Notas Sobre Iluminação de Emergência

1 – Deve ser previsto iluminação de emergência em todas as circulações, acessos,
escadas, áreas de escape e subsolos.
2 – A iluminação de emergência deve estar conforme a Norma Técnica n. 18 (vigente na 
data da aprovação) do CBMGO, complementada pela NBR 10898 vigente.
3 – A distância máxima entre dois pontos de iluminação de emergência deve ser de 4
vezes a altura de instalação, não podendo ser superior a 15 m.
4 – As luminárias de aclaramento (ou de ambiente), quando instaladas a menos de 2,5 m
de altura, e as luminárias de balizamento (ou de sinalização) devem ter tensão máxima de
alimentação de 30 V.
5 – Na impossibilidade de reduzir a tensão de alimentação das luminárias, pode ser
utilizado um interruptor diferencial de até 30 mA com disjuntor termomagnético de 10 A.

6 – Durante a realização de inspeção do CBMGO, poderá ser exigido que os
equipamentos utilizados no sistema de iluminação de emergência sejam devidamente
certificados por órgão competente.

Notas Sobre Sinalização de Emergência

O Sistema de Sinalização de Emergência da edificação ou área de risco deve atender o
previsto na Norma Técnica n. 20 (vigente na data da aprovação) do CBMGO.

Nota Sobre Sistema de Proteção Contra Descargas Atmosféricas 

O Projeto, a execução, a instalação, a manutenção do Sistema de Proteção Contra 
Descarga Atmosférica (SPDA) desta edificação, bem como a segurança de pessoas e 
instalações no seu aspecto físico dentro do volume protegido, deverão atender às
condições estabelecidas na Norma Técnica n. 40 (vigente na data da aprovação) do
CBMGO, complementado pelas Normas Brasileiras válidas e atinentes ao assunto, com
especial e particular atenção para o disposto na NBR 5419 vigente.

- Todo sistema de alarme deve ter duas fontes de alimentação. A principal é a rede de tensão alternada e a auxiliar é

- As centrais de detecção e alarme deverão ter dispositivo de teste dos indicadores luminosos e dos sinalizadores acústicos. 

- As centrais de detecção/alarme e o painel repetidor devem ficar em local em que haja constante vigilância humana e

- A central deve acionar o alarme geral da edificação, que deve ser audível em toda edificação.

- A distância máxima a ser percorrida por uma pessoa, em qualquer ponto da área protegida até o acionador manual mais

- Preferencialmente, os acionadores manuais devem ser localizados junto aos hidrantes.

- Nos edifícios com mais de um pavimento, deverá ser previsto pelo menos um acionador manual em cada pavimento. 

- Os mezaninos estarão dispensados desta exigência, caso o acionador manual do piso principal dê

constituida por baterias ou no-break.

de fácil visualização.

próximo, não deve ser superior a 30 m. 

cobertura/caminhamento para a área do mezanino.

Nota Sobre Sistema de Alarme

BOMBA ACIONADA POR MOTOR ELÉTRICO
ESQUEMA DE LIGAÇÃO ELÉTRICA DA

SISTEMA DE BOMBAS
LIGAÇÃO ELÉTRICA DAS BOMBAS
SEM ESCALA

ENTRADA GERAL

CHAVE

GERAL

P/ CONSUMOCHAVE

BOMBAS

para

         CONF. NBR 13.714

PLACA DE SINALIZAÇÃO  DIMENSÃO:  30x25cm

ALIMENTAÇÃO DA BOMBA 

 DE INCÊNDIO

NÃO  DESLIGUE.



Botoeira  de

Acionamento da

Bomba

2
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1
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0

POSICIONAMENTO DE BOTOEIRAS
E PLACAS DE SINALIZAÇÃO
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Tubulação Aérea
Tubulação Enterrada

Tubulação Aparente
DETALHE DA INSTALAÇÃO DE 
EXTINTORES

ENGENHEIRO CIVIL ARTHUR DE ALMEIDA CRUZ
CREA 16478/D-GO

PODER  JUDICIÁRIO  DA  UNIÃO

02

Arthur

Autor do Projeto: 

03

Prancha:

Aprovação:

Escala:

Indicada

Data: Desenhista: Revisão:

rev00

Proprietário: UNIÃO

T R E - G O

INC

COMBATE À INCÊNDIO

Outubro/2022

Costa da Cunha Setor Aeroporto, Goiânia - GO

6.171,47 m2Área total do terreno:

1.623,02 m2Área Térrea:

Endereço: Rua 17A, Esquina com as ruas 25A e rua Francisco

620,48 m2Área Superior existente:

416,15 m2Área Superior ampliação:

2.659,65 m2Área total construída:

1.036,63 m2Área Superior:

ESTADO DE GOIÁS
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR

PROCESSO N.º..................................

1. ( X ) Aprovação incial de projeto;
2. ( ) Substituição de Projeto. Protocolo original nº ......................
3. (     ) Com Parecer Técnico: n.°..................../..............
4. (     ) Projeto de Aceite*. Data de construção da edificação: .........................
(*Somente para edificações comprovadamente construídas em data anterior
a 10/03/2007, conforme NT-41).

PROCESSO ANALISADO E APROVADO

DIGITALMENTE

A aprovação deste processo somente terá validade com a

apresentação do respectivo Certificado de Aprovação, o qual será

disponibilizado no sítio do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de

Goiás - CBMGO (www.bombeiros.go.gov.br).

As informações relativas a este processo e a autenticidade de sua

aprovação poderão ser consultados no sítio do CBMGO, de acordo

com os dados e orientações constantes no Certificado de Aprovação.

182400/21

PLANTA PAVIMENTO SUPERIOR, PLANTA BARRILETE

ISOMÉTRICO, RESUMO CÁLCULO DE BOMBAS
DETALHE RESERVATÓRIO
NOTAS TÉCNICAS, DETALHES, SÍMBOLOS GRÁFICOS
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CORTE BB
ESC.: 1:100

TRE GO UNIDADE ADMINISTRATIVA

FACHADA FRONTAL
ESC.: 1:100

INCÊNDIO

DETALHE HIDRANTE DE RECALQUE
Sem esc.

LEGENDA
HIDRANTE SIMPLES (60x90x17 cm)

COM 2 MANGUEIRAS Ø65mm DE 15 m DE COMP.

CAPACIDADE EXTINTORA DE NO MINIMO 5-BC

CAPACIDADE EXTINTORA DE NO MINIMO 20-B:C

EXTINTOR DE CARGA DE PÓ BC

EXTINTOR DE CARGA CO2

DENTRO DE CAIXA LACRADA C/ TAMPA DE VIDRO A 1.3 m

ACIONADOR MANUAL DO SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME

BLOCO AUTÔNOMO

ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA

ACIONADOR DE BOMBA DE INCÊNDIO
(BOTOEIRA TIPO LIGA DESLIGA)

S1

L/Hmm

S2

L/Hmm

S3

L/Hmm

S12

L/Hmm

SAÍDA DE EMERGÊNCIA

SAÍDA DE EMERGÊNCIA

SAÍDA DE EMERGÊNCIA

L = 2H

H

L = 2H

H

L = 2H

H

AVISADOR SONORO TIPO SIRENE E VISUAL

CENTRAL DE DETECÇÃO E ALARME

REGISTRO DE RECALQUE COM VÁLVULA DE 

RETENÇÃO

S12

L/Hmm
SAÍDA DE EMERGÊNCIA

L = 2H

HSAÍDA

E7

L/Hmm
ABRIGO DE MANGUEIRA E HIDRANTE

E1

L/Hmm
ALARME SONORO

E2

L/Hmm

E3

L/Hmm
COMANDO MANUAL DE BOMBA

COMANDO MANUAL DE ALARME

BATERIA DO SISTEMA DE DETECÇÃO DE ALARME

L = 2H

H

L = 2H

H

S8

L/Hmm
ESCADA DE EMERGÊNCIA

S9

L/Hmm
ESCADA DE EMERGÊNCIA

CAPACIDADE EXTINTORA DE NO MINIMO 2-A; 20-B:C

EXTINTOR DE CARGA DE PÓ ABC

CAPACIDADE EXTINTORA DE NO MINIMO 2-A

EXTINTOR DE CARGA ÁGUA

EM CASO DE

INCÊNDIO

NÃO USE ELEVADOR,

USE ESCADAS

RESERVA DE INCÊNDIO

DIREÇÃO DO FLUXO DA ROTA DE FUGA

SAÍDA FINAL DA ROTA DE FUGA

BOMBA DE INCÊNDIO

CHAVE ELÉTRICA PRINCIPAL

CHAVE ELÉTRICA SECUNDÁRIA
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7

1
7

30 30 30
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DET. CORRIMÃO 
DET. ESCADA

CORTES ARQUITETURA

PLANTA DE FACHADA

NOTAS TÉCNICAS

ENGENHEIRO CIVIL ARTHUR DE ALMEIDA CRUZ
CREA 16478/D-GO

PODER  JUDICIÁRIO  DA  UNIÃO
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Arthur

Autor do Projeto: 

03

Prancha:

Aprovação:

Conteúdo:

Escala:

Indicada

Data: Desenhista: Revisão:

rev00

Proprietário: UNIÃO

T R E - G O

INC

COMBATE À INCÊNDIO

SÍMBOLOS GRÁFICOS

Outubro/2022

Costa da Cunha Setor Aeroporto, Goiânia - GO

6.171,47 m2Área total do terreno:

1.623,02 m2Área Térrea:

Endereço: Rua 17A, Esquina com as ruas 25A e rua Francisco

620,48 m2Área Superior existente:

416,15 m2Área Superior ampliação:

2.659,65 m2Área total construída:

1.036,63 m2Área Superior:

ESTADO DE GOIÁS
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR

PROCESSO N.º..................................

1. ( X ) Aprovação incial de projeto;
2. ( ) Substituição de Projeto. Protocolo original nº ......................
3. (     ) Com Parecer Técnico: n.°..................../..............
4. (     ) Projeto de Aceite*. Data de construção da edificação: .........................
(*Somente para edificações comprovadamente construídas em data anterior
a 10/03/2007, conforme NT-41).

PROCESSO ANALISADO E APROVADO

DIGITALMENTE

A aprovação deste processo somente terá validade com a

apresentação do respectivo Certificado de Aprovação, o qual será

disponibilizado no sítio do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de

Goiás - CBMGO (www.bombeiros.go.gov.br).

As informações relativas a este processo e a autenticidade de sua

aprovação poderão ser consultados no sítio do CBMGO, de acordo

com os dados e orientações constantes no Certificado de Aprovação.

182400/21


